
Prefeitura de Mauá 
LEI Nº 5. 796, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 

Institui a campanha "Julho Verde" no município 
de Mauá e dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
13.073/2021, faço saber que a Câmara Municipal de Mauá, aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente L E 1: 

Art. 1° Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Mauá 
a campanha "Julho Verde", a ser realizada anualmente no mês de julho. 

Art. 2° A campanha busca levar ao conhecimento da população informações quanto ao 
câncer de cabeça e pescoço, formas de prevenção e o seu tratamento apropriado. 

Art. 3° VETADO 

Art. 4 º VETADO 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 29 de novembro de 2021. 
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